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                PROPOSIÇÕES 01 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 005/2026


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, que tome medidas urgentes para minimizar o risco de acidentes nas proximidades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Yrajá Luiz Barros de Moraes, seja através da implantação de redutores de velocidade, ou outra medida similar.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
A implantação de medidas urgentes para minimizar acidentes nas proximidades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Yrajá Luiz Barros de Moraes é essencial para proteger estudantes, familiares e profissionais. O local registra condutores em velocidade desproporcional ao limite permitido, gerando alto risco de atropelamentos e colisões. Indico ao Prefeito e à Secretaria de Obras redutores de velocidade ou ações similares para garantir segurança imediata.
Essa intervenção beneficiará diretamente o grande fluxo diário de crianças, pais e funcionários, criando um ambiente mais seguro para idas e vindas à escola. Reduzir velocidades evita tragédias, promove tranquilidade familiar e reforça a confiança na mobilidade urbana, priorizando a vida sobre a pressa.
Priorizar essa ação é investir na proteção infantil e no bem-estar comunitário a longo prazo. Atende à demanda urgente da escola e fortalece a responsabilidade municipal.
Atenciosamente,

[bookmark: _g0gvxmtjlmb6]Bom Retiro do Sul, 31 de março de 2026.
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